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EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO Nº 4 

 

Dê-se ao inciso II, do art. 3º, a seguinte redação: 

"Art. 3º ..... 

....... 

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os 

requisitos de que trata o inciso I do art. 2º desta Lei, que cultivem 

espécies nativas e explorem reservatórios hídricos com 

superfície  total de até 2ha (dois hectares) ou ocupem até 500m³ 

(quinhentos metros cúbicos) de água, quando a exploração se 

efetivar em tanques-rede;” 

 

  

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 2017. 
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